
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N° 458, DE 2016. 

AUTOR: Deputado Jorge Caruso

OBJETO: Denomina “Ricardo Estefano” o prolongamento do contorno localizado entre os kms 58 e 60,200 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, em São Roque.

Da análise da matéria, verificamos que, em documento de 23/05/2017, presente às fls. 9, o Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP, informou-nos que a referida obra viária é um novo tipo de próprio rodoviário, ainda não contemplado no Cadastro Rodoviário do Estado. Portanto, há que se aguardar a alteração do Decreto n° 49.476/2005 (que regulamenta a codificação de rodovias estaduais) para que sua codificação seja incluída. 

Assim, entendemos que, por ora, a propositura deixa de atender ao requisito previsto no artigo 1°, I, “c”, da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais e não se apresenta em condições de receber patronímico no momento.

Diante do exposto e, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer técnico, solicitamos que a propositura seja encaminhada ao Deputado Jorge Caruso, para que, assim que a obra em questão passar a atender tal exigência legal, seja providenciada a juntada aos autos de documento expedido pelo DER/SP, comprovando que o tal próprio já está codificado e em condições de receber denominação.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GERALDO CRUZ

Relator
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